
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Responsável Pela Demanda: 

Juliano José da Silva 

Matrícula: 

070.942.836-79 

E-mail:  

turismo@marmelopolis.mg.gov.br 

Telefone: 

(35) 3625-1336 

Objeto: 

(  x ) Serviço  não continuado 

(    ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) Material de consumo 

(    ) Material permanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

(    ) Dispensa de licitação 

(    ) Inexigibilidade 

(  x  ) Pregão Eletrônico 

(    ) Concorrência 

(    ) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 

(    ) Pregão Presencial: (Justificar) 

 

1 – Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação da empresa para o lançamento de fibra óptica tem como objetivo 

a expansão da rede internet em fibra óptica de acordo com a Lei Municipal 

1.014/2022, principalmente para a zona rural do município. Tais localidades 

não possuem conexão de telefonia móvel ou outro meio de conexão por 

internet. 

A comunicação através da internet é essencial para os dias atuais 

possibilitando a interação entre as pessoas e como fonte de pesquisa para 

estudo de alunos integrantes da rede municipal de educação. 

Os bairros do Paiolzinho e Serra dos Alves são os bairros do município de 

Marmelópolis que sofrem com a comunicação via celular e não possuem nenhum 

tipo de possibilidade de comunicação via internet. Isso se dá pela forma 

geográfica dessas localidades, por serem acidentadas apresentando muitos 

morros que impedem a expansão de sinais de celular e internet via rádio. 
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No ano de 2023 a Município já adquiriu materiais e oficializou a concessão 

para provedores que interessados pudessem ofertar acesso internet de fibra 

óptica e consequentemente pudessem chegar ao bairro Cubatão do Meio, Cubatão 

de Baixo e Cata dos Marins. Essa rede de fibra óptica foi devidamente 

estruturada e atualmente já está atendendo os moradores desses bairros.  

Com a estruturação da rede até os bairros do Cubatão do Meio, Cubatão de 

Baixo e Cata dos Marins possibilitou que os demais bairros daquela região, 

Paiolzinho e Serra dos Alves pudessem receber a rede de internet fibra 

óptica, porém necessita ainda que o município faça um investimento na rede 

para que os provedores possam se interessar na concessão e consequentemente 

levar o sinal de internet até esses pontos.  

 A Lei 1.014/2022 garante a expansão de rede de internet por meio de fibra 

óptica ou tecnologia superior, as localidades que ainda não possuem essa 

tecnologia, a fim de atender escolas municipais, pontos de apoio em 

atendimento de saúde e a comunidade local.  

O lançamento de rede de fibra óptica com a oferta de postes e cabos servirá 

como incentivo para que os provedores existentes no município possam, 

mediante concessão, utilizar desses espaços para expandirem suas redes e, 

consequentemente, ofertarem uma internet de boa qualidade à comunidade do 

local a ser beneficiada. 

A concessão desse espaço está regulamentada pela Lei Municipal 1.014/2022. 

 

2 – Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:  

Lote ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Lote 

01 

01 Trecho 1 - Lançamento de rede de fibra 

óptica contendo a instalação de:  

 28 Postes de Eucalipto tratado, 

com 7 m de comprimento e de 15 à 

18 cm de bitola com acessórios de 

fixação dos cabos. 

 2.513 metros de cabo de Fibra AS 

80 de 12 F0. 

Unidade 01 

02 Trecho 2 - Lançamento de rede de fibra 

óptica contendo a instalação de:  

 21 Postes de Eucalipto tratado, 

com 7 m de comprimento e de 15 à 

18 cm de bitola com acessórios de 

fixação dos cabos. 

 1.980 metros de cabo de Fibra AS 

80 de 12 F0. 

Unidade 01 



 
 

3 – Previsão da data que deve ser assinado o instrumento contratual e 

vigência: 

Agosto de 2024 

Vigência: 12 meses a contar da assinatura do contrato. 

 

 

4 – Créditos orçamentários 

Ficha: 305 

Fonte: 2.710.000.3210 / 1.500.000.0000 

 

5 – Indicação dos integrantes da equipe de planejamento: 

Autoridade imediata: 

Juliano José da Silva 

Cotação de preços: 

Anita Santolia Rodrigues 

Gestor de Contrato: 

Jales Hiani Ribeiro da Silva 

Fiscal de Contrato: 

Bianca Alves Pereira 

 

Submeto documento de formalização a demanda para avaliação. 

 

 

Marmelópolis, 09 de julho de 2024 

 

 

___________________________ 

Juliano José da Silva 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
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